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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2024-
SMS/PMM REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRONICO (SRP) Nº 014/2023-CPL/PMM QUE 
ENTRE SI FAZEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SMS E A EMPRESA DF TURISMO E 
EVENTOS LTDA, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA.  

  

O Município de Marabá, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

sob Nº 18.478.187/000107, com sede administrativa à Rodovia Transamazônica, s/nº, 

Agrópolis do INCRA, Bairro: Amapá, CEP: 68.502-290, Marabá - PA, devidamente representada 

por sua secretária SrªSra. MÔNICA BORCHART NICOLAU SILVA, brasileira, RG no 8040960-

5/PR inscrita no CPF sob o no 036.413.189-63,  cujo endereço profissional é Rodovia 

Transamazônica, S/Nº, Agrópolis do INCRA, bairro Amapá, CEP: 68.502-290, Marabá/PA, 

residente e domiciliada nesta cidade de Marabá-PA, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa DF TURISMO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.832.586/0001-08, 

com sede estabelecida na SRTVS Qd 701, Conjunto L, Bloco 2 nº 30, Edifício Assis Chateaubriand, 

bairro: Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.340-906, fone: (61) 3962-5101 / 99867-3990, e-mail: 

comercial01@dfturismo.tur.br , doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, 

representada neste ato pelo Sr. Hugney Silva Velozo, brasileiro, empresário, portador do CPF Nº 

666.612.691-20 e do RG Nº 1361002 SSP/DF, residente e domiciliado à Rua Pitangueiras, S Lote 

12, na cidade de Brasília/DF, tendo como respaldo o resultado final do Processo 

Administrativo nº 3.527/2023-PMM, autuado na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

014/2023-CPL/PMM, que gerou a Ata de Registro de Preços nº 237/2023/CPL, têm entre 

si justo e contratado o objeto, conforme descrito no ANEXO II – OBJETO, do edital, nos termos 

da proposta da CONTRATADA, feita na sessão da referida LICITAÇÃO, o qual passa a ser parte 

integrante deste e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, do inteiro 

conhecimento das partes contratantes, que aceitam e se obrigam a cumprir integralmente:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
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1.1  Constitui objeto do presente instrumento contratual o Registro de preços para 

eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

agenciamento de viagens, que compreende a reserva, emissão, marcação, 

remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas em âmbito nacional, 

intermunicipais e interestaduais, por meio de atendimento remoto (e-mail e 

telefone) e através de agência, de acordo com o termo de referência e com objeto, 

Anexos I e II, partes integrantes do edital referente ao Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

014/2023-CPL/PMM, para todos os fins e efeitos legais;  

1.2  Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos 

trechos, nos casos em que isto representa toda a contratação.  

1.3  Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de 

existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS ITENS  

  

2.1  O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo com 

o Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) Nº 014/2023-CPL/PMM;  

  

ITEM   OBJETO   QUANT   VL. TOTAL  

01  

Fornecimento de passagens aéreas, remessa, emissão, 

marcação, remarcação, ressarcimento, cancelamento, 

reembolso, entrega de bilhetes ou ordem de passagens para 

a Secretaria Municipal de Saúde de Marabá e demais 

unidades vinculadas, conforme especificações e condições 

constantes do Termo de Referência.  

-  R$ 10.606,14  

  

2.2  As quantidades descritas são para a Secretaria Municipal de Saúde, com entrega de 

acordo com a solicitação da CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA: FORMA E PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS   
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3.1  A prestação dos serviços será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, durante a 

duração de validade do contrato.  

3.2  Obrigações da CONTRATADA relacionada a prestação/execução dos serviços  

  

3.2.1 Emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas, fazendo uso, 

obrigatoriamente, do valor da tarifa de menor custo e itinerário mais direto 

possível, para todas as passagens solicitadas;  

3.2.2 Assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência de partida 

e chegada das aeronaves;  

3.2.3 Informação aos usuários do serviço sobre os limites de bagagem oferecidos pelas 

companhias aéreas, na emissão do bilhete;  

3.2.4 Resolução de problemas que venham a surgir relacionados com passagens, 

embarques e desembarques;  

3.2.5 Emitir bilhetes somente após realizar cotação em todas as companhias que 

atendam ao trecho solicitado, preferencialmente em voos sem escalas e/ou 

conexões, mediante aprovação da CONTRATANTE;  

3.2.6 A CONTRATADA deverá disponibilizar funcionários devidamente identificados 

com uniforme e crachá;  

3.2.7 Os funcionários da contratada deverão atender aos usuários, de forma ágil e 

cômoda, efetuando a reserva, remarcação e cancelamento, bem como a emissão 

informatizada do bilhete em Posto de Atendimento.  

3.2.8 A empresa vencedora deverá possuir um posto de atendimento no Município de 

Marabá e o mesmo com Funcionamento das 08h00min às 18h00min, de segunda 

a sexta-feira, com funcionários para atender prontamente as solicitações 

decorrentes dos serviços relacionados neste instrumento.  

  

3.2.8.1 Após o horário estipulado neste item, nos finais de semana e feriados, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento de plantão com 

acionamento por meio de mensagens eletrônicas (e-mail), atendimento 

telefônico fixo de custo local ou 0800, celular com linha DDD (094), para 
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fornecimento de informações sobre horários, escalas e conexões de voos, 

bem como reservas, emissões e alterações em caráter emergencial.  

3.2.8.2 A área responsável fará a solicitação de passagem à CONTRATADA, que 

deverá providenciar, por meio de terminal interligado às companhias 

aéreas, a cotação dos valores dos voos, observando-se sempre o disposto 

no Art. 1º, Inciso IV da Portaria nº 505/2009 do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, e após autorização definitiva, 

emitir o bilhete em nome do beneficiário indicado na solicitação.  

3.2.8.3 Os bilhetes de passagens, deverão ser disponibilizados no prazo máximo 

de 01 (uma) hora, contadas da autorização definitiva para emissão.  

  

3.2.9  Todos os bilhetes deverão ser emitidos pelo Posto de Atendimento e 

encaminhados imediatamente ao proposto e solicitante, inclusive fora do 

expediente normal e em sábados, domingos e feriados.  

  

3.3  Os serviços serão solicitados a CONTRATADA pela área responsável, de acordo com a 

demanda administrada pela Secretaria Municipal de Saúde.  

  

3.4  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

  

3.4.1  Emissão de bilhetes de passagens aéreas em âmbito nacional, compreendendo o 

trecho de ida, volta e intermediários, com origem e destino em território 

nacional, no Posto de Atendimento.  

  

3.4.1.1 Não incidirá cobrança adicional para remarcação e cancelamento de 

bilhetes efetuados pela CONTRATADA.  

  

3.4.2  Quando necessário, a CONTRATADA deverá providenciar a complementação do 

trecho solicitado, mediante autorização da CONTRATANTE, através de 

transporte terrestre ou aéreo.  

3.4.3  Assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequências de voos 

(partida e chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à época da 

retirada dos bilhetes.  

3.4.4  Proceder à emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea 

emitida pela CONTRATANTE.  

3.4.5  Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil, à 

disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, 

informando o código e a empresa.  
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3.4.6  Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias.  

3.4.7  Repassar a Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias 

aéreas, tais como promoções, cortesias e demais vantagens.   

3.4.8  Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação dos valores das 

tarifas vigentes por companhia aérea à data da emissão das passagens.  

  

3.5  DO PREÇO E DA FORMA DE REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA  

  

3.5.1  O valor a ser cobrado pela prestação do serviço de Agenciamento de Viagens 

deverá ser diverso, quando se tratar de passagem aérea nacional.  

3.5.2  Por serviço de agenciamento de viagens prestado, entende-se a reserva, emissão, 

remarcação e cancelamento de passagem aérea.  

3.5.3  O preço das passagens cobrado pela CONTRATADA, deverá estar de acordo com 

as tabelas praticadas pelas companhias aéreas e rodoviárias, inclusive em casos 

de tarifas promocionais, nas formas estabelecidas pelos órgãos governamentais 

reguladores (ANAC e ANTT).  

3.5.4  Para a perfeita execução dos serviços do presente Termo de Referência, a 

contratada deverá utilizar as menores tarifas, em princípio da economicidade, 

exceto nos casos expressamente autorizados pela CONTRATANTE.  

3.5.5  Caso ocorra a emissão de bilhete com tarifa superior ou divergente do autorizado 

pela CONTRATANTE, esta efetuara a glosa do prejuízo causado pela 

CONTRATADA na fatura vincenda.  

3.5.6  A CONTRATADA será remunerada pelo regime de taxa por transação, que será a 

única remuneração devida pela prestação dos serviços.  

3.5.7  A taxa de transação, que compreende o serviço de agenciamento, será aquela 

ofertada na proposta da empresa vencedora.  

  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

  

Caberá a CONTRATANTE:  

  

4.1  Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA;  

4.2  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

4.3  Comunicar à CONTRATADA, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando 

trechos e locais.  

4.4  Emitir as requisições de passagens aéreas, numeradas em sequência e assinadas pela 

autoridade competente, informando a Secretaria Municipal de Saúde.  
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4.5  Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de 

preços das passagens feitas pela CONTRATADA, comparando-os com os praticados no 

mercado.  

4.6 Solicitar formalmente, à CONTRATADA, no caso de não utilização de bilhete de 

passagem, em seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente 

ao trecho (crédito), situação em que a CONTRATADA deverá emitir a correspondente 

Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, deve se dar mediante glosa 

dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela CONTRATADA.  

4.7  Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser 

processados na próxima fatura emitida pela CONTRATADA.  

4.8  Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da 

totalidade dos cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado poderá ser deduzido 

da garantia apresentada na contratação, ou ser reembolsado ao órgão ou entidade, 

mediante recolhimento do valor respectivo por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal -GRU.  

4.9  Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito fornecimento do 

objeto deste Termo de Referência.  

4.10  Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativos 

e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas.  

4.11  Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as especificações.  

4.12 Atestar as faturas correspondentes, após realizar rigorosa conferência das 

características dos serviços, caso a CONTRATADA tenha atendido as condições 

estipuladas neste Termo de Referência.  

4.13  Efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas.  

4.14  Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em 

razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser consideradas.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para 

fiscalizar o contrato, reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre o 

cumprimento do objeto e ainda, aplicar multa ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA 

desobedeça a quaisquer das Cláusulas estabelecidas neste Contrato.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para 

fiscalizar o contrato, fará a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, devendo 

fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas.  

  

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

5.1  A CONTRATADA obrigar-se-á:  
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5.2  Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas, periodicidade de voos 

e ônibus, e de variação de tarifas inclusive promocionais, colaborando na definição de 

melhor roteiro e informando sobre eventuais vantagens que a Secretaria Municipal de 

Saúde possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados.  

5.3  Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento estiverem 

sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo sempre que possível optar pela de 

menor valor.  

5.4  Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens 

aéreas para as rotas nacionais, inclusive retorno, dando assistência imediatamente no 

aeroporto quando o sistema da companhia aérea estiver fora do ar e o prazo para 

entrega do bilhete for exíguo.  

5.5  Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas 

e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das 

reservas solicitadas.  

5.6  Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, 

inclusive sábados, domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição da 

Secretaria Municipal de Saúde em tempo hábil para o embarque do passageiro.  

5.7  Adotar as medidas necessárias para promover a remarcação e/ou o cancelamento de 

passagens e/ou trechos não utilizados, independentemente de justificativa por parte da 

Secretaria Municipal de Saúde.  

5.8  Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudança de itinerário de 

viagem ou de desdobramento de percurso.  

5.9  Providenciar cancelamento de bilhetes não utilizados e fazer o devido reembolso à 

Secretaria Municipal de Saúde.  

5.10    Nos casos quando houver diminuição de custo na emissão de novo bilhete ou 

inutilização de bilhete, emitir-se-á nota de crédito a favor da Secretaria Municipal de 

Saúde, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação da modificação.  

5.11  Disponibilizar à Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus adicional, sistema eletrônico 

unificado via WEB, permitindo acesso às informações das principais companhias aéreas 

(portal e-LATAM, TRIP, AZUL, GOL) e outras interligadas ao sistema da empresa.  

5.12  Disponibilizar atendimento com acionamento por meio de mensagens eletrônicas (e-

mail), atendimento telefônico fixo de custo local ou 0800, celular com linha DDD (094), 

para fornecimento de informações sobre horários, escalas e conexões de voos Ebserh, 

bem como reservas, emissões e alterações em caráter emergencial.  

5.13  Efetuar o pagamento dos bilhetes às companhias aéreas e empresas de transporte 

terrestre nos respectivos prazos exigidos pelas referidas companhias, ficando 



     

PREFEITURA DE MARABÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

  

Agrópolis do INCRA, Bairro Amapá – Marabá – Pará – CEP: 68500000 
CNPJ: 18478187/0001-07 – Fone: (94) 3324-4199 

 
 
 

 

estabelecido que a Secretaria Municipal de Saúde não responderá, sob qualquer 

hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento.  

5.14  Atualizar, quando necessário, a base de dados do sistema de gestão de viagens, digitando 

todos os registros no cadastro de passageiros e usuários.  

5.15  Disponibilizar instalações, equipamentos adequados e recursos humanos necessários e 

suficientes para o atendimento dos serviços sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos.  

5.16  Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesta contratação, salvo quanto à manutenção do porte da empresa.  

5.17  Atender, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir do dia seguinte da 

comunicação, a toda reclamação porventura ocorrida, prestando à Secretaria Municipal 

de Saúde, quando for o caso, os esclarecimentos e correções/adequações que se fizerem 

necessários.  

5.18  Indenizar qualquer prejuízo ou reparar os danos causado à Secretaria Municipal de 

Saúde ou à Administração Pública por seus empregados ou prepostos, em decorrência 

da execução dos serviços.  

5.19  Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de 

apreciação pelo MP.  

5.20  Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde 

relativos aos serviços contratados, providenciando toda e qualquer solicitação de 

reformulação dos mesmos, com vistas ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

5.21  Responsabilizar-se por todas as despesas com material, funcionários, acidentes de 

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, 

equipamentos, seguros, taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, 

salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços 

contratados.  

5.22   Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal de 

Saúde.  

5.23  Apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, relatório demonstrativo dos serviços 

realizados, anexando as respectivas papeletas de solicitação de serviços.  

5.24  Designar um preposto responsável pela execução dos serviços, que será o elemento de 

contato entre a Contratada e a Fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde.  

5.25  Fornecer Tabela de Tarifas e Tabela de Taxas de Embarque, sempre atualizadas, quando 

solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

5.26  Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução.  
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5.27  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Secretaria Municipal de 

Saúde.  

5.28  Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, 

tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos.  

5.29  Empregar, na execução dos serviços, profissionais capacitados, especializados no trato 

de tarifas e emissão de passagens aéreas e terrestres nacionais, devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachá, da empresa, com fotografia recente.  

5.30  Substituir de imediato os empregados entendidos como inadequados para a prestação 

dos serviços.  

5.31  A CONTRATADA fica obrigada a executar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

5.32  Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE.  

5.33  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 

expressa anuência da Secretaria Municipal de Saúde.  

5.34  Emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma contendo o valor do Serviço de 

Agenciamento de Viagens e outra com o valor das passagens aéreas acrescido da taxa de 

embarque.  

5.35  Comprovar, sempre que solicitadas as reservas/marcações, que os preços das passagens 

aéreas emitidas representam efetivamente preços e condições mais vantajosos para o 

CONTRATANTE, sob pena de devolução dos valores cobrados em desvantagem.  

5.36  Cientificar ao fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de qualquer 

anormalidade ou irregularidade verificada na execução dos serviços, mantendo um 

“diário de ocorrências” durante toda a prestação dos serviços autorizados.  

5.37  Apresentar mês a mês as faturas emitidas pelas companhias aéreas referentes às 

passagens compradas pelo órgão para conferência dos preços cobrados.  

5.38  DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRIRÁ O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 17.819/2017, 

regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 194/2021, quanto a reserva de vaga no 

percentual de 5% (cinco por cento) para adolescentes e jovens que estejam em 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, egresso do sistema 

socioeducativos em geral, jovens sentenciados em regime semiaberto e jovens egressos 

do sistema penitenciário, no âmbito do Município de Marabá, sob pena de inabilitação 

no certame.  

5.39  DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRIRÁ O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 18.117/2022, 

que trata da reserva de vaga no percentual de 15% (quinze por cento) na modalidade 

Jovem Aprendiz para adolescentes e jovens egressos do sistema socioeducativo ou em 
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cumprimento de medidas socioeducativas; jovens em cumprimento de pena no sistema 

prisional; Jovens e adolescentes cujas família sejam beneficiárias de programas de 

transferência de renda; em situação de acolhimento institucional; egressos do trabalho 

infantil e jovens e adolescentes com deficiência, sob pena de inabilitação no certame.  

  

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

  

Constituem igualmente obrigações do contratado:  

  

6.1  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 

a contratante;  

6.2  Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto do 

contrato ou em conexão com ele;  

6.3  Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e  

6.4  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Pregão.  

6.5  Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

cumprimento do objeto, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos 

I e II, partes integrantes do  

Edital, tais como:  

  

a) salários;  

b) seguros de acidentes;  

c) taxas, impostos e contribuições;  

d) indenizações;  

e) vales-refeição;  

f) vales-transporte; e  

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

  

6.6  A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem 

poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Administração Municipal.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO  

  

7.1 Ficam designados para cumprir as atribuições de representar a Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS no acompanhamento do procedimento administrativo, fiscalização e 

execução de contratos advindo do processo em epigrafe ou outros servidores 

designados para esse fim, nos termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98, de acordo com 

as especificações expressas no Edital e em seus anexos os servidores indicados abaixo:  

GISELE CRISTINA SANTANA LEITE – Diretora Administrativa 

7.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser observado o 

disposto nos Arts. 58, inciso III, 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3 Os fiscais do Contrato deveram monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar 

sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

à qualidade exigida, no tocante de suas atribuições.  

7.4 Consultar a situação do CONTRATADO junto ao SICAF, CADIN, Portal da Transparência 

(CEIS), Justiça do Trabalho (CNDT).  

7.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, 

resultante de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde.  

  

CLÁUSULA OITAVA: DA ORIGEM DOS RECURSOS  

  

8.1 A aquisição será custeada com recursos das Dotações Orçamentárias da Secretaria 

Municipal de Saúde referente ao exercício de 2023. De acordo com o § 2º do artigo 7º do 

decreto federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, na licitação paro Registro de preços não 

é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil.  

8.2 As despesas decorrentes com a execução do contrato da aquisição serão custeadas com 

recursos do Erário Municipal e ocorrerão por conta da disponibilidade orçamentária, 

no exercício 2023, cuja fonte de recursos, programa e elemento de despesa a ser 

especificados na Nota de empenho, emitida pelo órgão ou setor competente.  

8.3 Dotações Orçamentárias: 10 122 0001 2.045 Manutenção Secretaria Municipal de 

Saúde, 10 301 0012 2.047 Programa Atenção Básica de Saúde – PAB, 10 302 0012 

2.055 Atenção Média e Alta Complexidade - MAC/SIH, 10 305 0012 2.050 Atenção 
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Vigilância e Saúde Epidemiológica, 10 305 0012 2057 – Ações Saúde do 

Trabalhador - CEREST, 10 302 0012 2054 - Serviço de Atendimento Móvel 

Urgente, 10 122 0012 2.046 Manutenção Conselho Municipal de Saúde, elemento 

de despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica 

  

CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

  

9.1 Importa o presente contrato em R$10.606,14 (Dez mil seiscentos e seis reais e 

quatorze centavos), conforme quantidades e valores extraídos da Ata de Registro de 

Preços Nº 237/2023/CPL oriunda do Pregão Eletrônico (SRP) Nº 014/2023-

CPL/PMM, sendo o pagamento efetuado pela SEFIN da PMM, em até 30 (trinta) dias, 

por intermédio de emissão de cheque, crédito em conta corrente da adjudicatária, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal 

vigente e devidamente atestada, desde que não haja documentos a regularizar ou 

entregar.  

9.2 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atesto, caso 

o fornecimento não estiver de acordo com a Especificação apresentada e aceita 

anteriormente;  

9.3 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.  

9.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, condicionado a apresentação da regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 

preços ou compensação financeira por atraso de pagamento;  

9.5 O CONTRATANTE se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, até o 

limite superior, não incorrendo em qualquer pagamento a não utilização plena do objeto 

contratado.  

9.6 Sem qualquer ônus para a Contratante, ou incidência em mora, não será efetuado 

qualquer pagamento à Contratada, decorrentes do contrato:  

  

I - ANTES:  

  

a) da apresentação e da aceitação do documento de cobrança;  

b) de atestada pelo órgão requisitante a conformidade do fornecimento prestado;  

c) da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, ”a”, 

da Lei 8.666/93.  

  

II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA:  
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a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual;  

b) à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, 

legal ou regulamentar;  

c) à regularidade fiscal.  

  

9.7  Havendo atraso de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração, o valor 

devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano 

mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

  

EM = I x N x VP Onde:  

EM = Encargos Moratórios.  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

  

9.7.1 Em cumprimento ao disposto no art. 64, da Lei no. 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, Lei no. 9.718, de 27 de novembro de 1998 e IN/SRF no. 480, de 15 de 

dezembro de 2004, alterada pelas IN no. 539, de 25 de abril de 2005 e no. 706, 

de 09 de janeiro de 2007, a CONTRATANTE reterá na fonte o Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, 

a Contribuição para a Seguridade Social – COFINS e a contribuição para o 

PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuar a CONTRATADA se esta não 

apresentar cópia do Projeto de Opção ou Certificado de Isenção do IRPJ, de que 

trata a Instrução Normativa SRF no. 79, de 01 de agosto de 2000.  

9.7.2 Será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, 

a favor do  CONTRATADO, as multas que por ventura lhe tenham sido aplicadas. 

Caso não existam  créditos, o valor correspondente a multa será descontada da 

garantia contratual sendo que, se a multa imposta for superior aos valores da 

garantia prestada ou dos créditos devido ao CONTRATADO, além da perda da 

garantia e/ou dos créditos, a diferença será cobrada por meio de Documento de 

Arrecadação do Município – DAM.  

9.7.3 O não pagamento da multa implica inscrição da CONTRATADA na Dívida Ativa 

do Município.  

9.7.4 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos em 

dia de expediente na Secretaria Municipal de Saúde.  
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9.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

9.9 À contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após o 

que a fiscalização procederá na forma estabelecida neste item.  

9.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

9.11 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES  

  

10.1  O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 

no contrato sujeitará a(s) licitante(s) vencedora(s) à multa de 0,3% (zero vírgula três 

por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada oficialmente.  

10.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município de Marabá 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

  

10.2.1 Advertência por escrito, quando praticar irregularidades de pequena 

monta, a critério da  CONTRATANTE;  

10.2.2 Multa:  

  

1)   compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada 

sobre o valor total do serviço de Agenciamento de Viagens, pela 

recusa em assinar o Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas;   

2)  moratória no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos 

por cento), calculada sobre o valor total do serviço de 

Agenciamento de Viagens, por dia de inadimplência, até o limite 
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máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o 

que poderá ensejar a rescisão do Contrato;   

3)   moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre 

o valor total do serviço de Agenciamento de Viagens, pela 

inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a 

rescisão do Contrato.  

  

10.2.3  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do Município de Marabá, pelo prazo de até 

02 (dois) anos.  

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

 

 

10.3  Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

  

10.3.1 Deixar de assinar o contrato;  

10.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  

10.3.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

10.3.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

10.3.5 Fizer declaração falsa;  

10.3.6 Cometer fraude fiscal;  

10.3.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato.  

  

10.4  Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 

penalidades tratadas na condição anterior:  

  

10.4.1 Pelo fornecimento do bem em desconforme com o especificado e 

aceito; 10.4.2 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos 

neste Contrato.  
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10.5  Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo Município de Marabá, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 

mencionadas nos subitens 10.2 a 10.4.  

10.6  As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Marabá ou a Administração Pública, poderão ser aplicadas à licitante vencedora 

juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

10.7  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso da aplicação da 

penalidade descrita na clausula 10.3, a Contratada deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

10.8  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

10.9  Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA  

  

11.1  A garantia pelos fornecimentos executados, de acordo com o termo de referência e com 

objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital, será contada a partir da data e hora 

da entrega, atestada mediante assinatura, nas notas de entrega provisórias.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE  

  

12.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

  

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

  

12.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

12.3  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

12.4  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
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12.5  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor.  

12.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

12.7  O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA  

  

13.1  O presente contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93, 

até 31 de dezembro do exercício financeiro correspondente;  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO  

  

14.1  A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 

prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona;  

14.2  RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente Contrato 

rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos 

seguintes casos:  

  

14.2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais;   

14.2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do objeto no(s) prazo(s) estipulado(s);  

14.2.3 Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos bens 

contratados;  

14.2.4 A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;  

14.2.5 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de 

seus superiores;  

14.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na 

forma do parágrafo 2º da Cláusula Quarta deste Contrato;  

  

 14.2.7  Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  

 14.2.8  Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO;  
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14.2.9 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;  

14.2.10 Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão 

que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;  

14.2.11 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o Contrato;  

14.2.12 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.  

 

 

14.3  RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as 

partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a 

XVI, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, atualizada.  

14.4  De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, quando a 

rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da mesma lei, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:   

    

14.4.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

rescisão;  14.4.2 Pagamento do custo de desmobilização.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ALTERAÇÃO  

  

15.1  Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência de 

quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, inciso I, e 65, da Lei Nº 8.666/93, 

atualizada.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RECONHECIMENTO DE DIREITOS  

  

16.1  A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a 

CONTRATANTE pela Lei Federal Nº 8.666/93, nos casos de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 daquela previsão normativa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  

17.1  O presente contrato vincula-se ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 

014/2023-CPL/PMM e à proposta do contratado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO INSTRUMENTO  

  

18.1  O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou 

transferência.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS  

  

19.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO  

  

20.1  As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de 

Marabá, estado do Pará, para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes deste 

CONTRATO.  

20.2  E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai 

assinado eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), 

usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 e 

Resolução nº 11.536/TCM, de 2014).  

  

Marabá (PA), 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

   

 

 

 

MONICA BORCHART NICOLAU  

SECRETÁRIA M. DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________ 

TESTEMUNHAS 

 DF TURISMO E EVENTOS LTDA 

CNPJ/MF sob o Nº 07.832.586/0001-08 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS 
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